
  

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, 
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – 

CIB/PR  
 

 

RESOLUÇÃO N.º 008/2008 – CIB 

 

 

A Comissão Intergestores Bipartite – CIB, em reunião ordinária ocorrida em 

28 de abril de 2008, no uso de suas atribuições regimentais, e: 

 

Considerando o conteúdo da NOB/SUAS e da PNAS no que se refere à 

estruturação da Proteção Social Básica; 

 

Considerando o conteúdo da Portaria n.º 442/05 – MDS, que trata do co-

financiamento dos serviços e equipamentos da Proteção Social Básica; 

 

Considerando a proposta de co-financiamento estadual dos Centros de 

Referência de Assistência Social – CRAS, apresentada pelo Núcleo de 

Coordenação Estadual da Política de Assistência Social - NUCLEAS, com base nos 

critérios, procedimentos operacionais estabelecidos para sua divulgação, orientação 

aos municípios, análise dos processos e valores definidos, e pactuados em reunião 

ordinária da CIB; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Pactuar a proposta de transferência de recursos do Fundo Estadual de 

Assistência Social – FEAS aos municípios do estado do Paraná, como forma de co-

financiamento estadual dos CRAS, no exercício de 2008; 

 

Art. 2º -  Pactuar os critérios utilizados para a partilha de recursos, e a relação de 

municípios a serem contemplados, conforme anexo a esta Resolução; 

 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 



  

 

Curitiba, 05 de maio de 2008. 

 
 

              PUBLIQUE-SE 

                 Denise R. Arruda Colin 
          Coordenadora da CIB 



  

ANEXO I 

RELAÇÃO DE NOVOS MUNICÍPIOS A SEREM CO-FINANCIADOS NO EXERCÍCIO DE 
2008: 

Município Escritório Regional 
1.  Altamira do Paraná Campo Mourão 
2.  Braganey Cascavel 
3.  Bom Jesus do Sul Francisco Beltrão 
4.  Cafezal do Sul Umuarama 
5.  Corumbataí do Sul Campo Mourão 
6.  Douradina Umuarama 
7.  Goioxim Guarapuava 
8.  Guamiranga Irati 
9.  Guaporema Cianorte 
10.  Kaloré Londrina 
11.  Mandaguaçu Maringá 
12.  Manfrinópolis Francisco Beltrão 
13.  Marquinho Guarapuava 
14.  Mato Rico Ivaiporã 
15.  Munhoz de Melo Maringá 
16.  Nova Laranjeiras Guarapuava 
17.  Pinhal de São Bento Francisco Beltrão 
18.  Rio Branco do Ivaí Ivaiporã 
19.  Santa Cecília do Pavão Cornélio Procópio 
20.  São Tomé Cianorte 
21.  Terra Boa Campo Mourão 
 
RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS SUPLENTES: 

Município Escritório Regional 
1.  Alto Paraíso Umuarama 
2.  Antônio Olinto União da Vitória 
3.  Ariranha do Ivaí Ivaiporã 
4.  Boa Ventura de São Roque Guarapuava 
5.  Borrazópolis Ivaiporã 
6.  Brasilândia do Sul Umuarama 
7.  Campina do Simão Guarapuava 
8.  Engenheiro Beltrão Campo Mourão 
9.  Esperança Nova Umuarama 
10.  Foz do Jordão  Guarapuava 
11.  Honório Serpa Pato Branco 
12.  Nova Tebas  Ivaiporã 
13.  Ourizona Maringá  
14.  Paiçandu Maringá 
15.  Rosário do Ivaí Ivaiporã 
16.  São Jerônimo da Serra Cornélio Procópio 
 



  

RELAÇÃO DOS MUNICIPIOS QUE RECEBERAM RECURSO EM 2005 A SEREM 
FIRMADOS  NOVOS CONVÊNIOS PARA CONTINUIDADE DA MANUTENÇÃO DO 
SERVIÇO 
 

Município Escritório Regional 
1.  Cantagalo Guarapuava 
2.  Laranjal Guarapuava 
3.  Palmital Guarapuava 
4.  Pitanga Ivaiporã 
5.  Rio Bonito do Iguaçu Guarapuava 
6.  Roncador Campo Mourão 
7.  Turvo Guarapuava 

 


